
Minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 28 de Junho de 2024 – 31 

SrE metropolitana c
LotAÇÃo - Ato N° 15/2024
LotA, nos termos do inciso i ou ii, do art . 75, da lei n° 7109, de 13 .10 .1977, o (s) servidor (es):

LoCALiDADE CoD ESCoLA EStADuAL MASP NoME CArGo ADM CoNtEÚDo Nº DE AuLAS A CoNtAr DE Motivo
ribeirão das Neves 322628 Maria Pereira de Araújo 976107-3 Adriana Siqueira Fagundes Lourenço PEB3 J 03  regente de turma Anos iniciais - 27/05/2024 retorno de Adjunção/Disposição
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FÉriAS - PrÊMio CoNCESSÃo – Ato Nº 118/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – E .E . Antônio Clemente 
- 2291, MaSP 1347469-7, Natália Gonçalves de Alcântara, PEBi E, 
1º cargo, ref . ao 2º quinq ., de exercício, a partir de 04/08/2023; E . E . 
Manoel Soares Couto - 2534, MaSP 1449538-6, Sarah Ferreira Freitas, 
PEBi C, 2º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 05/07/2021; 
E . E . Pedro Paulo Penido - 2267, MaSP 1216718-5, Dulcineia Lourdes 
Marques Souza, PEBii D, 3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir 
de 11/09/2021;  MaSP 1168763-9, Marleide Simões thomaz, PEBii C, 
3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 10/06/2022 . 

FÉriAS - PrÊMio CoNCESSÃo – Ato Nº 119/2024 .
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): ribeirão das Neves – E . E . CESEC 
Justinópolis - 346365, MaSP 1257273-1, rosilene rocha raush 
Ferreira, AtBii C, 2º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 
25/10/2021; E.E. Carmélia Gonçalves Loffi - 010171, MaSP 1183525-3, 
Alessandra Pereira de Sá, EEBi C, 3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de 
exercício, a partir de 29/08/2020; MaSP 1097828–6, Gustavo Antônio 
Dias de Araújo, PEBii D, 3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a 
partir de 31/01/2021; MaSP 1100768-9, rodrigo Gimenes, PEBi D, 3º 
cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 01/05/2020 .

FÉriAS - PrÊMio CoNCESSÃo – Ato Nº 120/2024 . 
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – E . E . Padre João de 
Matos Almeida - 322636, MaSP 1360083-8, Daiane Patrícia Lopes 
Lima, PEBii D, 1º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 
24/04/2020; MaSP 1016143-8, Luciana Aguiar Gama, PEBii N, 1º 
cargo, ref . ao 3º quinq ., de exercício, a partir de 01/10/2016; 03 meses, 
ref . ao 4º quinq ., de exercício, a partir de 01/10/2021; MaSP 1152250-5, 
Luciana Bertoni da Silva Abreu, PEBi D, 3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de 
exercício, a partir de 16/07/2021 .

FÉriAS - PrÊMio CoNCESSÃo – Ato Nº 121/2024 . 
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Lagoa Santa – E . E . Nilo Maurício 
trindade Figueiredo - 09407, MaSP 975476-3, Agnaldo Pereira de 
Matos, PEBiii M, 1º cargo, ref . ao 5º quinq ., de exercício, a partir de 
29/01/2023 .

FÉriAS - PrÊMio CoNCESSÃo – Ato Nº 122/2024 . 
Concede três meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – E . E . José Heilbuth 
Gonçalves - 2496, MaSP 848741-5, Eliane Bortolini Lima Muniz, 
PEBii D, 3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 29/03/2022; 
MaSP 1448863-9, Fabiane da Silva Campos, PEBi C, 1º cargo, ref . ao 
1º quinq ., de exercício, a partir de 04/06/2022;  MaSP 1206088-5, iris 
Bastos Paixão, PEBii C, 3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir 
de 29/03/2022; MaSP 1431094-0, Luana Santos Silva Nogueira, PEBi 
C, 1º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 30/07/2021; MaSP 
1180605-6, ramon Fernando Machado, PEBi C, 2º cargo, ref . ao 1º 
quinq ., de exercício, a partir de 23/04/2021; MaSP 1158347-3, tânia 
Maria das Chagas Fontana, PEBii C, 3º cargo, ref . ao 1º quinq ., de 
exercício, a partir de 29/03/2022; MaSP 1209061-9, Weslley Moreira 
Saraiva, PEBii C, 4º cargo, ref . ao 1º quinq ., de exercício, a partir de 
11/07/2021 . 

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 383/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
i § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Belo Horizonte – 
E .E Margarida de Mello Prado – 2551, MaSP 848227-5, Leura Cristina 
de Souza Sobral, AtBiv N, 1º cargo, por 02 meses, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 01/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 384/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
i § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 
1º do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Jaboticatubas – 
E .E Leônidas Marques Afonso – 9300, MaSP 389190-0, Cíntia regina 
Mariano da Silva, AtBiii L, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 08/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 385/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
i § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: ribeirão das Neves 
– E .E Alizon themóter Costa – 339156, MaSP 1361087-8, Alexandra 
Chaves Ganda Alves, AtBii E, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 22/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 386/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
i § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 
1º do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Santa Luzia – 
E .E José Maria Bicalho – 10618, MaSP 962200-2, Lucineia Soares 
Mamede Mercedes, AtBiv M, 1º cargo, por 02 meses, referente ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 15/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato N .º 387/2024 .
Autoriza afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos do inciso 
i § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Belo Horizonte – 
E .E Maria Carolina Campos - 2429, MaSP 1056912-7, Janice rosa de 
Figueiredo régio, AtBiv J, 1º cargo, exercendo cargo em comissão 
de secretária de escola - SE-ii, por 02 períodos de 15 dias, referente 
ao 3º quinquênio de exercício, sendo o 1º período de 22/07/2024 a 
05/08/2024, e o 2º período de 09/09/2024 a 23/09/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato N .º 388/2024 .
Autoriza afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos do inciso 
i § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Santa Luzia – E .E 
rose Haas Klabin - 10677, MaSP 957793-3, Márcia regina Malaquias, 
AtBv J, 1º cargo, por 02 períodos de 15 dias, referente ao 3º quinquênio 
de exercício, sendo o 1º período de 22/07/2024 a 05/08/2024, e o 2º 
período de 14/10/2024 a 28/10/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 389/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
ii § 1º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, com vista à aposentadoria, ao servidor: Jaboticatubas – E .E 
Leônidas Marques Afonso – 9300, MaSP 373722-8, José Gonzaga dos 
Santos, PEBiii P, 1º cargo, por 02 meses, referente ao 5º quinquênio de 
exercício, a partir de 08/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 390/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
ii § 1º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, 
de 02/07/2012, com vista à aposentadoria, ao servidor: Lagoa Santa – 
E .E Cecília Dolabela Portela Azeredo – 9393, MaSP 975425-0, iolanda 
dos Anjos Marques, PEBiii J, 1º cargo, por 01 mês, referente ao 5º 
quinquênio de exercício, a partir de 08/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 391/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
ii § 1º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, com vista à aposentadoria, ao servidor: Pedro Leopoldo – 
E .E Doutor Júlio César de vasconcelos – 9661, MaSP 320409-6, Lúcia 
Helena Souza Marques de Paula, PEBiii L, 2º cargo, por 06 meses, 
referente aos 3º e 4º quinquênios de exercício, a partir de 01/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 392/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
ii § 1º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, 
de 02/07/2012, com vista à aposentadoria, ao servidor: Santa Luzia – 
E .E raul teixeira da Costa Sobrinho – 10791, MaSP 556311-9, Lício 
Mario trindade, PEBi L, 1º cargo, por 06 meses, referente aos 1º, 3º e 
4º quinquênios de exercício, a partir de 01/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato Nº 393/2024 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do inciso 
ii § 1º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, com vista à aposentadoria, ao servidor: ribeirão das Neves 
– E .E Maria Pereira de Araújo – 322628, MaSP 555855-6, Wenceslau 
de Souza Costa, PEBii D, 1º cargo, por 06 meses, referente aos 1º e 2º 
quinquênios de exercício, a partir de 01/07/2024 .

FÉriAS–PrÊMio/AFAStAMENto – Ato N .º 394/2024 . 
Autoriza afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos do inciso 
i § 2º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, ao servidor: Belo Horizonte – E .E 
Menino Jesus de Praga - 2208, MaSP 862853-9, Andréa Maria Santos 
ribeiro, AtBii E, 2º cargo, exercendo cargo em comissão de secretária 
de escola SE-ii, por 02 períodos de 15 dias, referente ao 3º quinquênio 
de exercício, sendo o 1º período de 17/07/2024 a 31/07/2024, e o 2º 
período de 16/09/2024 a 30/09/2024 .
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 rEtiFiCAÇÃo - Ato Nº 73/2024 .
 rEtiFiCA No(s) Ato(s) de Férias-Prêmio / Afastamento referente 
ao(s) servidor(es): ribeirão das Neves - Servidora sem Lotação - Em 
Afastamento Preliminar a Aposentadoria, MaSP 542024-5, Lucia Silva 
da Gloria rezende, PEBiii H, 1° cargo, por motivo de incorreção no 
texto . Ato n° 52, publicado em 15/10/2005, onde se lê:  . . . por 02 meses, 
ref . ao 1º quinq ., de exercício a partir 17/10/2005 . . . leia-se:  . . . por 02 
meses, ref . ao 3º quinq ., de exercício, a partir de 17/10/2005 . . .

 rEtiFiCAÇÃo - Ato Nº 74/2024 .
 RETIFICA NO(s) ATO(s) de Retificação de Férias-Prêmio / 
Afastamento referente ao(s) servidor(es): ribeirão das Neves - 
Servidora sem Lotação - Em Afastamento Preliminar a Aposentadoria, 
MaSP 542024-5, Lucia Silva da Gloria rezende, PEBiii H, 1° 
cargo, por motivo de incorreção no texto . Ato n° 139, publicado em 
30/03/2006, onde se lê:  . . . por 01 mês, ref . ao 1º quinq ., . . . leia-se:  . . . por 
01 mês, ref . ao 3º quinq ., de exercício . . .
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conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Felipe Michel Santos Araújo Braga

PArECEr Nº 551/CEE/PLENArio/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0130216/2023-06

rELAtor: PAuLo LEANDro DE CArvALHo
AProvADo EM 25 .6 .2024

recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cruzeiro da Fortaleza e reconhecimento da Educação 
de Jovens e Adultos - EJA - Ensino Fundamental (anos iniciais) 
ministrada pela Escola Especial ilda Siqueira romão - APAE de 
Cruzeiro da Fortaleza, no Município de Cruzeiro da Fortaleza .
Conclusão
Face ao exposto, sou por que este Conselho responda afirmativamente 
ao recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cruzeiro da Fortaleza e se manifeste favoravelmente 
ao reconhecimento da Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino 
Fundamental (anos iniciais) ministrada pela Escola Especial ilda 
Siqueira romão - APAE de Cruzeiro da Fortaleza, ambas localizadas na 
rua Mato Grosso, 780 - Centro, no Município de Cruzeiro da Fortaleza, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar de 06 de outubro de 2023 .

Belo Horizonte, 24 de junho de 2024 .
Paulo Leandro de Carvalho

 relator

PArECEr Nº 555/CEE/PLENArio/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0002541/2023-45

rELAtorA: CLáuDiA MAriA FrADiCo LuCAS
AProvADo EM 25 .6 .2024

Autorização de funcionamento da Especialização Profissional Técnica 
em Nefrologia, da Especialização Profissional Técnica em UTI e da 
Especialização Profissional Técnica em Oncologia a serem ministradas 
pela Escola técnica Saúde e vida, no Município de Belo Horizonte .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente à autorização de funcionamento da Especialização 
Profissional Técnica em Nefrologia, da Especialização Profissional 
Técnica em UTI e da Especialização Profissional Técnica em Oncologia 
a serem ministradas pela Escola técnica Saúde e vida, situada na rua 
tamoios, 666 - Centro, no Município de Belo Horizonte, pelo prazo 
de 6 (seis) meses .
Ficam aprovados os respectivos Planos de Curso .

Belo Horizonte, 24 de junho de 2024 .
Cláudia Maria Fradico Lucas

relatora

PArECEr Nº 564/CEE/PLENArio/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0114210/2023-33

rELAtorA: ivoNiCE MAriA DA roCHA
AProvADo EM 26 .6 .2024

recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Nova Serrana, mantenedora da Escola Fausto Pinto da 
Fonseca - APAE, do Município de Nova Serrana .
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento aos dispositivos legais, 
que este Conselho responda afirmativamente ao recredenciamento 
da entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova 
Serrana, mantenedora da Escola Fausto Pinto da Fonseca - APAE, 
situada na Avenida Coronel Pacífico Pinto da Fonseca, 1061 - Bairro 
Jardim Padre Lauro, no Município de Nova Serrana, pelo prazo de 05 
(cinco) anos .

Belo Horizonte, 22 de junho de 2024 .
ivonice Maria da rocha

relatora

PArECEr Nº 407/CEE/PLENArio/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0027789/2023-65

rELAtorA: GirLAiNE FiGuEirÓ oLivEirA
AProvADo EM 20 .5 .2024

renovação do reconhecimento do Ensino Médio ministrado pela Escola 
SESi Benjamin Guimarães, no Município de Contagem .
Conclusão
À vista do exposto e atendidas as normas legais vigentes, sou por 
que este Conselho se manifeste favoravelmente ao reconhecimento 
do Ensino Médio ministrado pela Escola SESi Benjamin Guimarães, 
situada na rua Hum, 303 - Bairro Santa Maria, no Município de 
Contagem, pelo prazo de 05 (cinco) anos .

Caberá, à entidade mantenedora, sob supervisão e acompanhamento 
da Superintendência regional de Ensino Metropolitana B, por meio 
do seu Serviço de inspeção Escolar, acompanhar o disposto no termo 
de Compromisso, de modo a garantir que os itens do artigo 137 da 
resolução CEE nº 486/2022, consoante artigo 142 da resolução CEE 
nº 496/2024, estejam contemplados pela instituição educacional .

Belo Horizonte, 19 de maio de 2024 .
Girlaine Figueiró oliveira

relatora
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Fundação Educacional caio martins - Fucam
Presidente: Frederico Corrêa Lima de Carvalho

Ato Do PrESiDENtE Nº 06/2024
o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 47880, de 09/03/2020, faz publicar o 
demonstrativo da despesa com pessoal referente ao 1°º trimestre de 2024, conforme estabelece o § 3, do art . 73, da C .E ./1989, acrescido pela  E .C . 
Nº 61, de  23/12/2003 e Parágrafo Único, do  Art . 44, da Lei Delegada  Nº 14 .684, de 30/07/2003 .

Situação Funcional Qtde . Jan/24 Qtde . Fev/2024 Qtde . Mar/24 total trimestre
Efetivos 26 148 .665,09 25 122 .036,83 26 126 .555,78 397 .257,70
recrutamento Amplo 19 83 .970,83 21 76 .877,80 20 71 .860,39 232 .709,02
Aposentados 80 167 .409,28 81 191 .552,71 81 185 .739,71 544 .701,70
Sub-total 125 400,045,20 127 390 .467,34 127 384 .155,88 1 .174 .669,42
Encargos Patronais  83 .260,87  69 .096,15  74 .699,55 227 .056,57
totais 125 483 .306,07 127 850 .030,83 127 843 .011,31 2 .576 .394,41

valores extraídos dos relatórios da DCPPP/SEPLAG – valores consolidados da Folha de Pagamento .
Belo Horizonte, 27/06/2024

Frederico Correa Lima de Carvalho
Presidente da FuCAM
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Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: vicente tarley Ferreira Alves

 PortAriA FHA Nº 48, DE 27 DE JuNHo DE 2024
Constitui Comissão para gerenciar o Processo de inscrição para formar cadastro de reserva de vagas, para futura e eventual convocação para o 
exercício da função pública de Professor de Educação Básica – PEB, nos termos do Editais nº24, nº25, n°26 e n°27 de 2024 .
o PrESiDENtE DA FuNDAÇÃo HELENA ANtiPoFF, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 22 .257, de 
27 de julho de 2016 e pelo Decreto nº 47 .906, de 2 de abril de 2020, e
i - CoNSiDErANDo o disposto nos Editais nº24, nº25, nº26 e n°27, ambos de 19 de junho de 2024, publicados no site institucional http://fha .
mg .gov .br/pagina/processo-seletivo/edital-252024
rESoLvE:
Art .1º instituir Comissões Executiva, Análise de títulos e Documentos, Processamento Eletrônico, Gestão de Documentos e recursos .
Art . 2º integram as Comissões os seguintes servidores:
i – Comissão Executiva

Nome MASP
1 .Luciene Millo Campos 10181071 Presidente
2 .Dionei Maia de oliveira 15052095 Membro
3 . Josiane Antonia teixeira 11596103 Membro

Art .3º Compete a Comissão Executiva:
i - Adiar ou suspender, motivadamente, as etapas de realização do Processo de inscrição em consonância com a Direção Superior;
ii - Aditar eventuais comunicados, instruções, convocações relativas ao certame;
iii - Supervisionar a aplicação das regras estabelecidas nos Editais durante a realização do Processo de inscrição;
iv - oferecer o apoio logístico necessário ao bom andamento dos trabalhos;
v - orientar as Comissões de que trata os itens ii, iii, iv e v quanto à correta aplicação das regras do edital;
vi - reunir, orientar e capacitar as Comissões;
vii - Comunicar à Direção Superior quaisquer anormalidades ou irregularidades detectadas;
viii - Assegurar a divulgação dos resultados de cada etapa;
ix - Encaminhar o Processo para homologação do Presidente;
x – Exercer outras atividades correspondentes .
 Art . 4º A Presidência da Comissão Executiva, quando de seus impedimentos e ausências será substituído pelos integrantes respectivamente dos 
itens 2 e 3 .
ii – Comissão de Análise de títulos e Documentos

Nome MASP
1 .Dionei Maia de oliveira 15052095 Presidente
2 . Josiane Antonia teixeira 11596103 Membro
3 .Alessandra Mara de Assis 14957633 Membro

 Art .5º Compete a Comissão de que trata o item ii analisar os documentos anexados pelo candidato na inscrição, observando o disposto nos Editais 
e emitir os Pareceres técnicos .
 Art . 6º A Presidência da Comissão de Análise de títulos e Documentos em seus impedimentos e ausências será substituído pelos integrantes 
respectivamente dos itens 2 e 3 .
 Art .7º A Comissão de que trata o item ii encaminhará os resultados da Análise títulos e Documentos à Comissão de Gestão de Documentos para 
fins de conferência, organização e controle.
 iii - Comissão de Gestão de Documentos
Nome MASP
1 .Alessandra Mara de Assis 14957633 Presidente
2 . Maria Luiza Paranhos Belizário 15740301 Membro
3 .Luciano Matos  10181535 Membro

 Art .8º Compete a Comissão de Gestão de Documentos:
i - realizar o download dos documentos anexados pelo candidato na inscrição, inclusive nas fases recursais;
 II - Encaminhar as fichas analisadas à Comissão de Processamento Eletrônico, para fins de publicar o resultado do site Institucional www.fha.
mg .gov .br;
 iii - Encaminhar aos candidatos os Pareceres elaborados na Análise de títulos e Documentos, e quando houver Entrevista técnico Comportamental, 
conforme e-mail informado no ato da inscrição;
 iv - Encaminhar os recursos interpostos à Comissão de recursos;
v - Encaminhar aos candidatos as respostas dos recursos;
 vi - Exercer outras atividades correspondentes no que se refere ao mecanismo de tramitação documental .
 Art . 9º A Presidência da Comissão de Gestão de Documentos em seus impedimentos e ausências será substituído pelos integrantes respectivamente 
dos itens 2 e 3 .
v - Comissão recurso 

Nome MASP

1 .Mariana Alice Silva rosa 15260961 Presidente

2 .tais Alves Pereira 15260961 Membro

 Art . 10º Compete a Comissão de que trata o item iv:
i - Julgar eventuais recursos interpostos contra as decisões da Comissão de Análise de títulos e Documentos e Comissão de Entrevista técnico 
Comportamental, segundo os critérios definidos no Edital ou pelos órgãos de controle e fiscalização;
 II - Encaminhar o resultado da Análise recursal à Comissão de Gestão de Documentos para fins de conferência, organização e controle e envio ao 
recorrente;
 iii - Exercer outras atribuições no que se refere a operacionalização dos recursos;
 iv- A Presidência da Comissão de que trata o inciso iv em seus impedimentos e ausências será substituído pelo segundo integrante .
v – Comissão de Processamento Eletrônico

Nome MASP
1 .Luciano Matos 10181535 Presidente
2 .Alessandra Mara de Assis 14957633 Membro
3 . Maria Luiza Paranhos Belizário 15740301 Membro

Art .11 Compete a Comissão de que trata o item v:
i - Providenciar a divulgação do Edital no site institucional www .fha .mg .gov .br;
II - Publicar eventuais comunicados e outros documentos no site e o extrato no órgão oficial do Estado de Minas Gerais;
iii - Executar outras atividades correlatas para operacionalizar o Processamento Eletrônico .
 Art .12 A Presidência da Comissão de Processamento Eletrônico em seus impedimentos e ausências será substituído pelo segundo integrante .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202406280123060131.

14957633
Realce

14957633
Realce
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Art .13 São deveres dos Presidentes das Comissões:
i - Dirigir os trabalhos;
 ii - orientar os demais membros quanto às normas do Processo;
 iii - Zelar pela qualidade do registro documental do certame;
 iv - Zelar pela ordem no ambiente em que a avaliação estiver sendo realizada;
V - Apurar as notas dos candidatos em cada etapa e ao final do Processo.
 vi - Subsidiar à Comissão de recursos, quando solicitado .
 Art .14 São deveres comuns a todos os membros da Comissão:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do Edital;
 ii - Manter o sigilo necessário à manutenção da lisura do certame;
 iii - Participar de reuniões de treinamento/capacitação relacionados ao Processo;
 iv - registrar os atos praticados e ocorrências havidas durante o certame;
v - Cumprir o cronograma de atividades divulgado e os horários programados;
 vi - Comunicar imediatamente aos Presidentes das Comissões situações de anormalidade;
 vii - Manter postura condizente com o ambiente do Processo de inscrição .
Art .15 As Comissões de que trata esta Portaria, terá decisão terminativa quanto a etapa correspondente do Processo de inscrição, observadas as 
normas do referido Edital .
 Art .16 os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva em conjunto com a Procuradoria e Direção Superior da Fundação .
Art .17 Homologado o Processo de inscrição, as Comissões de que trata esta Portaria se extinguirá automaticamente .
Art .18 Esta Portaria entra em vigor na data de publicação,
Art. 19. Fica revogada a Portaria nº4, de 12 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 13 de janeiro de 2024, 
pág . 132 .

 ibirité, 27 de junho de 2024 .
viCENtE tArLEY FErrEirA ALvES

 Presidente
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1161102 - 7 MArCELo roCHA torrES  AuS 01 1° 16/07/2024
1046520 - 1 MAriA Do roSArio oLivEirA  tuS 01 3° 03/07/2024
0338637 - 2 MAriA DAS DorES MAGALHAES vELoSo  PES 02 2° 08/07/2024
1046318-0 MArLoN CriStiAN toLEDo PErEirA  PES 01 1° 08/07/2024
1046261 - 2 riLDo SiQuEirA PEGo  PES 03 1° 14/07/2024
1046359 - 4 vANESSA vELoSo DE oLivEirA  tuNiv 01 3° 15/07/2024

PArA GoZo DE 01 (uM) MÊS:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq .  retroativo a:

1175434 - 8 SALviNA PEGo DoS SANtoS  tuS 01 1°  22/06/2024

PArA GoZo DE 01 (uM) MÊS:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de:

1046415 - 4 ADEMAr roDriGuES PErEirA  tuNiv 01 6°  01/07/2024
0449560-2 ANGELA rEGiNA roDriGuES GuSMAo  tuS 01 3° 10/07/2024
1045755 - 4 ANGELiCA DE SouZA CoiMBrA FrANCo  ANu 01 4° 01/07/2024
1175281 - 3 ANNA PAtriCiA DiAS SiLvA ASSiS  tuNiv 01 2° 01/07/2024
1175158 - 3 ANtoNiA MAriA DE JESuS  tuS 01 1° 04/07/2024
1045644 - 0 CLAuDio MACEDo  tuNiv 01 5° 01/07/2024
1201354 - 6 DANiELLE AGuiAr vitA  AuS 01 3° 17/07/2024
1046266-1 DArDANiA GLAYCE BArBoSA Souto  tuNiv 01 4° 01/07/2024
1061934 - 4 DEBorA GoNCALvES MoNtEiro DE CAStro  AuNiv 01 4° 04/07/2024
1066513 - 1 EriCA BrESSANE DoMiNGuES DE AGuiLAr  tuNiv 01 2° 04/07/2024
1045916 - 2 FLAvio ALvES riBEiro  ANu 01 5° 22/07/2024

1046101 - 0 FrANCiSCo CArLoS CHAGAS FErrEirA DoS 
SANtoS  AuNiv 01 5° 01/07/2024

1175341 - 5 GirLEtE SiLvA DE SouZA  tuS 01 1° 05/07/2024
1047008 - 6 iArA DE MAGALHAES GoMES CArDoSo  tuS 01 2° 18/07/2024
1046913 - 8 iZAEL JoSE DA roCHA  AuNiv 01 1° 02/07/2024
1045625 - 9 JAQuES APArECiDo SANtoS FroiS  AuNiv 01 1° 01/07/2024
1174555 - 1 JuLiANA CriStiNE PErEirA DE FrEitAS  tuNiv 01 3° 01/07/2024
1046637 - 3 MAriA vELoSo MAiA SiLvA  AuNiv 01 4° 01/07/2024
1175624 - 4 MArLY DoS SANtoS GuiMArAES  tuS 01 2° 01/07/2024
1074403 - 5 MArviA NANCY DE MAtoS SANtoS  tuS 01 3° 08/07/2024
1045998 - 0 MiLtoN JoSE DoS SANtoS  AuNiv 01 4° 29/07/2024
1054360 - 1 MArCiA roDriGuES AGuiAr  tuS 01 1° 01/07/2024
1046684 - 5 vALtEr NuNES DA SiLvA  AuNiv 01 5° 08/07/2024
1175561 - 8 vErA LuCiA roDriGuES DA SiLvA  tuS 01 2° 01/07/2024

PArA GoZo DE 02 (DoiS) MESES:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de:

1045775 - 2 FLAviA MAGALY SiLvEirA NoBrE  MEDuN 04 1°  29/07/2024
1045827 - 1 MAriA JoSE MArtiNS SiLvA  AuNiv 01 3° e 4° 01/07/2024
1045716 - 6 MAriA MADALENA BArroS CorDEiro  AuNiv 01 7° 08/07/2024
0590105 - 3 NiLZA ELiANE AFoNSo DE SouZA QuiNtiLiANo  PES 02 6° 02/07/2024

PArA GoZo DE 02 (DoiS) MESES E 15 (QuiNZE) DiAS:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de:

0386639 - 9 iriNEu xAviEr LEAo  tuS 02 3°  01/07/2024

PArA GoZo DE 03 (trÊS) MESES:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq .  retroativo a:

1046051 - 7 MuriLo FrEitAS NoBrE  AuNiv 01 4° e 5°  03/06/2024

PArA GoZo DE 03 (trÊS) MESES:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de:

1045676 - 2 ALiCE ANGELiCA SiQuEirA roCHA CoLArES 
MorEirA  PES 01 6°  02/07/2024

1046624 - 1 ELiANA PirES DA SiLvA  tuS 01 4° 01/07/2024
1046895 - 7 JoELMA DA SiLvA FrEitAS  AuNiv 01 6° 22/07/2024

PArA GoZo DE 05 (CiNCo) MESES:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de:

1045591 - 3 ELAiNE vELoSo roCHA uriAS  PES 02 2° e 3°  31/07/2024
1045970 - 9 MAriA DAS DorES SoArES DE SouZA  tuS 01 4° e 5° 15/07/2024

PArA GoZo DE 07 (SEtE) MESES:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq .  retroativo a:

1046158 - 0 ELoviS DoS SANtoS DiAS  AuNiv 01 4°,5° e 6°  14/06/2024
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PortAriA PrE/FHA N . 47/2024
 Designa agentes de contratações, pregoeiros e membros da equipe de 
apoio para atuarem nas licitações e contratações da Fundação Helena 
Antipoff .
 o Presidente da Fundação Helena Antipoff - FHA, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n . 22 .257, de 27 
de julho de 2016 e suas atualizações e pelo art . 7º do Decreto Estadual 
n . 47 .906, de 2 de abril de 2020, e em cumprimento ao disposto no art . 
7° da Lei Federal n . 14 .133/2021, e no art . 8º do Decreto Estadual n . 
48 .587/2023,
 rESoLvE:
 Art . 1º . Ficam designados, em caráter permanente, para exercer a 
função de agentes de contratação nas licitações e procedimentos 
auxiliares processados pela Lei Federal n . 14 .133/2021, no âmbito na 
Fundação Helena Antipoff, os seguintes servidores:
 i - Wellington Antônio dos Santos – Masp 1487454-9
ii - Lecia Aparecida Soares - MASP 1526121-7 e
iii - Neuza da Conceição Maia – MASP 1380006-5
iv - Geisa das Graças Araújo Pinto – Masp 1470344
 Art . 2º . Ficam designados, para exercer a função de equipe de apoio, 
conforme disposto no art . 2º, inciso iv, do Decreto Lei n . 48 .587/2023, 
os seguintes servidores:
 i- Deise Maia de oliveira Masp 1018178-2 e
ii- Karine da Silva Martins – Masp1415207-8
 §1º o edital indicará o pregoeiro e seu substituto, em caso de 
impedimento, e a equipe de apoio para o certame, que será composta 
por, no mínimo, dois integrantes .
 §2º Na fase preparatória da licitação ou do procedimento auxiliar, serão 
indicados no Portal de Compras o agente de contratação, seu respectivo 
substituto e os membros de equipe de apoio .
 §3º No caso de suspeição e/ou impedimentos, os servidores designados 
no art . 1º também poderão compor a equipe de apoio nos processos em 
que não estiverem atuando como agentes de contratação, pregoeiros ou 
membros da comissão de contratação .
 Art . 3º o agente público designado para atuar na área de licitações 
e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, 
deverão observar as vedações previstas no art . 9º da Lei Federal 
nº 14 .133, de 1º de abril 2021 c/c art . 3º, inciso iii, do Decreto n . 
48 .587/2023 .
 Art . 4º o agente de contratação poderá ser substituído por comissão 
de contratação nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, 
desde que designada para tal fim.
 Art . 5º os agentes de contratação, membros da comissão de licitação e 
da equipe apoio deverão observar as disposições e atribuições previstas 
na Lei Federal n .14 .133, de 1º de abril 2021, nos Decretos Estaduais 
n . 48 587, de 2023, n . 48 723, de 2023, e demais legislações vigentes 
aplicáveis à espécie .
 Art . 6° Dê-se ciência aos servidores designados das atribuições a serem 
exercidas nos termos designados nesta Portaria .
 Art . 7º . A presente designação não gera qualquer efeito ou acréscimo 
remuneratório .
 Art .8° .Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria PrE/FHA n . 128/2023 .

 ibirité, 27 de junho de 2024 .
 viCENtE tArLEY FErrEirA ALvES

PrESiDENtE DA FHA
27 1958468 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uemg

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

Ato Nº 2051/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 
18 de outubro de 1989, ao servidor EiMir FoNSECA MAGALHÃES, 
Masp nº 1034309-3, Professor de Educação Superior, Nível i, Grau C, 
Admissão 3, da Escola Guignard, referente ao 8º biênio, a partir de 
09/02/2021 .

Ato Nº 2052/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 
18 de outubro de 1989, ao servidor EiMir FoNSECA MAGALHÃES, 
Masp nº 1034309-3, Professor de Educação Superior, Nível i, Grau C, 
Admissão 3, da Escola Guignard, referente ao 9º biênio, a partir de 
09/02/2023 .

Ato Nº 2053/2024 CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 112, 
do ADCt da CE/1989, ao servidor EiMir FoNSECA MAGALHÃES, 
Masp nº 1034309-3, Professor de Educação Superior, Nível i, Grau C, 
Admissão 3, da Escola Guignard, referente ao 3° quinquênio, a partir 
de 10/02/2020 .

Ato Nº 2055/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 
de 18 de outubro de 1989, à servidora CriStiANE SiLvA FrANÇA, 
Masp nº 0896906-5, Professor de Educação Superior, Nível vi, Grau 
B, Admissão 4, da Faculdade de Educação, referente ao 9º biênio, a 
partir de 26/03/2019 .

Ato Nº 2056/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 
de 18 de outubro de 1989, à servidora CriStiANE SiLvA FrANÇA, 
Masp nº 0896906-5, Professor de Educação Superior, Nível vi, Grau 
B, Admissão 4, da Faculdade de Educação, referente ao 10º biênio, a 
partir de 25/03/2021 .

Ato Nº 2057/2024 CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 
112, do ADCt da CE/1989, à servidora CriStiANE SiLvA FrANÇA, 
Masp nº 0896906-5, Professor de Educação Superior, Nível vi, Grau 
B, Admissão 4, da Faculdade de Educação, referente ao 4° quinquênio, 
a partir de 25/12/2020 .

 Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

27 1959063 - 1

Ato N .º 2049/2024 A reitora da universidade do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, AutoriZA nos termos do 
Decreto Nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, art . 8º da resolução 
SEPLAG Nº 043, de 14 de junho de 2021, o servidorLuiZ ALBErto 
BAvArESCo DE NAvEDA,Masp: 1034323-4, Professor de 
Educação Superior, a ausentar-se integralmente do país, no período 
de 01/07/2024 a 14/07/2024, para participar do”ESCoM12 – the 
12th triennial Conference of the European Society for the Cognitive 
Sciences of Music” e de banca de defesa de Doutorado em Artes da 
“Facultad de Artes”, na universidade Nacional de La Plata,emLa 
Plata, Argentina,com ônus limitado para o Estado, ficando vedado o 
pagamento de demais despesas vinculados ao mesmo .

 Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

27 1959050 - 1

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais exonera, nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e 
do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FErNANDA PAuLA 
DiNiZ, MASP 1481223-4, do cargo de provimento em comissão 
DAi-25 uM1100007 .

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais nomeia, nos 
termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, SiMoNE tiESSA DE JESuS 
ALvES, MASP 1396784-9, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-25 UM1100007, de recrutamento limitado, para chefiar a Direção 
da Faculdade de Políticas Públicas e Gestão de Negócios .

27 1958734 - 1

Ato Nº 2054/2024 ALtErA A CArGA HoráriA, no ato de 
convocação nº 1631/2024 para a função de Professor de Educação 
Superior, Nível iv, Grau A, de rENAto ANtoNio tAvArES 
PErEirA, Masp n° 1596527-0, nos termos do artigo 85 do Estatuto 
da universidade do Estado de Minas Gerais, aprovado pelo Decreto nº 
43 .352 de 15 de novembro de 2013, da unidade Acadêmica de Abaeté, 
de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a contar da data da 
publicação até 31/12/2024 .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

27 1959051 - 1

universidade Estadual de montes claros - unimontes
reitor: Wagner de Paulo Santiago

 Ato Nº 127 - DDrH/2024 o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros - 
uNiMoNtES, FrEDEriCo BiDA DE oLivEirA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos 
termos da resolução SEPLAG n° 22 de 25/4/2003, aos servidores:
PArA GoZo DE 15 (QuiNZE) DiAS:

 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq .  retroativo a:
1045890-9 MAriA DAS DorES DE JESuS SANtoS  AuNiv 01 7°  05/06/2024

PArA GoZo DE 15 (QuiNZE) DiAS:
 Masp  Servidor  Cargo  Adm . ref . Quinq . A partir de:

1046217 - 4 ALEx ANDrEY DA SiLvA MotA  AuNiv 01 2º  15/07/2024
0443950 - 1 ANA CiLENE FAGuNDES CruZ  tuS 01 3º 15/07/2024

1061573 - 0 AtALiLiAN FoNSECA SiLvA DE CArvALHo 
Porto  tuS 01 2° 18/07/2024

1177107 - 8 CiNtHiA PoLiANNE DE SouZA PiNHo  tuS 01 3° 18/07/2024
1061923 - 7 CAMiLA LAGES BENto DE oLivEirA  AuNiv 01 3° 15/07/2024
1174786 - 2 DENYSoN SiLvA PErEirA  tuS 01 3° 15/07/2024
0948557 - 4 DYANE PiMENtA oLivEirA  tuS 02 4° 19/07/2024
1061233 - 1 iEDE SoArES CAvALCANtE  tuS 01 3° 15/07/2024
1046603 - 5 iLDA DoS SANtoS oLivEirA  tuS 01 4° 15/07/2024
0552324 - 6 JoSE roBErto LoPES SALES  PES 02 1° 05/07/2024
1046862 - 7 KAtiA CiLENE GoNCALvES MAiA  AuNiv 01 2° 23/07/2024

 ExtrAto DE PortAriA Nº 391 – rEitor/2024
o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n . 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto 
e regimento Geral da Autarquia, rESoLvE designar os seguintes 
Médicos, vinculados ao Programa de residência Médica em Psiquiatria, 
da universidade Estadual de Montes Claros, para composição da Junta 
Médica para avaliação médica, a ser realizada aos 06 dias do mês de 
agosto de 2024, no Processo Administrativo Disciplinar nº 05/2021, 
instaurado pela Portaria nº 178 - rEitor/2021, com extrato publicado 
no DoEMG-e em 31/12/2021, cujos membros foram alterados pela 
Portaria nº 71 - rEitor/2022, nos termos do artigo 160 da Lei Federal 
nº 8 .112/90: o Médico Psiquiatra, Pedro Paulo Narciso de Avelar, que 
a presidirá; e os Médicos residentes em Psiquiatria, Marcos vinícius 
Nunes Martins e Matheus de Paulo Coelho rodrigues . reitoria da 
universidade Estadual de Montes Claros, aos 27 dias de junho de 
2024 .

27 1958672 - 1

Ato Nº 517 – DirEtoriA CCH – uNiMoNtES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNtES, Professor JÂNio MArQuES DiAS, e o(a) 
Chefe do Departamento de CoMuNiCAÇÃo E LEtrAS, Professor(a) 
MAriLEiA DE SouZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 
de fevereiro de 2021, DiSPENSAM, nos termos do artigo 4º, § 4°do 
Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a Lei n° 15 .463 
de 13 de janeiro de 2005, o(a) seguinte servidor(a): Masp 11150471 - 
Fabio Palmeira Eleuterio; adm 6; 20h/a .; a/c de 01/06/2024 .

Ato Nº 519 – DirEtoriA CCH – uNiMoNtES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNtES, Professor JÂNio MArQuES DiAS, e 
o(a) Chefe do Departamento de Comunicação e Letras, Professor(a) 
MAriLEiA DE SouZA , no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 
3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a 
Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor 
de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): ProFESSor DE 
EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL iv, GrAu A PArA o PErÍoDo 
DE 01/06/2024 A 31/12/2024 Masp 11150471 - Fabio Palmeira 
Eleutério; adm 06; 40h/a .

Ato Nº 521– DirEtoriA CCH – uNiMoNtES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNtES, Professor JÂNio MArQuES DiAS, e 
o(a) Chefe do Departamento de Comunicação e Letras, Professor(a) 
MAriLEiA DE SouZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 

2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 
3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a 
Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor 
de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): ProFESSor DE 
EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL iv, GrAu A PArA o PErÍoDo 
DE 01/06/2024 A 31/08/2024 Masp 0000000- Nayane de Souza viana; 
40h/a .

Ato Nº 522 – DirEtoriA CCH – uNiMoNtES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNtES, Professor JÂNio MArQuES DiAS, e 
o(a) Chefe do Departamento de Comunicação e Letras, Professor(a) 
MAriLEiA DE SouZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 
3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a 
Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor 
de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): ProFESSor DE 
EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL iv, GrAu A PArA o PErÍoDo 
DE 01/06/2024 A 31/08/2024 Masp 14859441- vera Lucia viana de 
Paes; 36h/a .

Ato Nº 524– DirEtoriA CCH – uNiMoNtES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNtES, Professor JÂNio MArQuES DiAS, e 
o(a) Chefe do Departamento de Comunicação e Letras, Professor(a) 
MAriLEiA DE SouZA , no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 
3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a 
Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor 
de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): ProFESSor DE 
EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL i, GrAu A PArA o PErÍoDo 
DE 01/06/2024 A 31/08/2024 Masp 03742889- Edneuza Ferreira 
Cardoso; 40h/a; adm 03 .

Ato Nº 527 – DirEtoriA CCH – uNiMoNtES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Humanas da universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNtES, Professor JÂNio MArQuES DiAS, e 
o(a) Chefe do Departamento de Comunicação e Letras, Professor(a) 
MAriLEiA DE SouZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de 
fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 
3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de dezembro de 2020, c/c a 
Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor 
de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): ProFESSor DE 
EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL vi, GrAu A PArA o PErÍoDo 
DE 01/06/2024 A 31/07/2024 Masp 10949170 - Luiz Henrique Gomes 
Silva; 20h/a .
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